
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00085/20I7-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA E TEREZINHA LARISSA CARNEIRO LEITE FREIRE DE
ALMEIDA-ME, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de ura lado Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, CNPJ n" 09.067.562/0001-27,
neste ato representada pelo Prefeito Leomar Benicio Maia, Brasileiro, Casado, Médico,
residente e domiciliado na Rua Evaldo Barreto, S/N - Centro - Catolé do Rocha - PB, CPF n°
132.782.744-15, Carteira de Identidade n" 1.336.689 , doravante simplesmente CONTRATANTE, e do
outro lado TEREZINHA LARISSA CARNEIRO LEITE FREIRE DE ALMEIDA-ME - Rua Tuninha, 08 - Centro -
Tibau - RN, CNPJ n° 07.155.910/0001-92, neste ato representado por Terezinha Larissa Carneiro
Leite Freire de Almeida, Brasileira, Casada, Cirurgiâ Dentista, residente e domiciliado na Rua
Antonio Luz, 09, Centro - Tibau - RN, CPF n" 049.387.184-56, Carteira de Identidade n®
002181310 SEDS/RN, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar
o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n® 00046/2017, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n°. 1473/2011, de
07 de Abril de 2011, e subsidiariamente pela Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO;

O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa prestadora de serviços em confecção
de próteses odontològicas, para atender a usuários deste municipio..

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada. Pregão Presencial n® 00046/2017 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

CÓDIGO 1 DISCRIMIHAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE F.UNITÁRIO F. TOTAL

1  jPrótese Total Maxilar, muco-suportada, indicada
para reabilitar pacientes desdentados no Maxilar.
Iconfeccionada com dentes artificiais de resina
Bcrilica, unidos á base era resina acrílica

{terraopoliraerizável.

UND 200 150,00 30.000,00

2  jprótese Total Mandibular, rauco-suportada, indicada
para reabilitar pacientes totalmente desdentados na
^ndibula. Confeccionada cora dentes artificiais de
tesina acrílica, unidos á base era resina acrílica
feerraopolimetizável.

OND 200 150,00 30.000,00

3  prótese Parcial Mandibular Removível, dento-rauco-
puportada, indicada para reabilitar pacientes
parcialmente desdentados na raandibula.
jConfeccionada cora dentes artificiais de resina
acrílica, unidos à base em resina acrílica

Eerraopoliraerizável.

UND 200 150,00 30.000,00

4  Prótese Parcial Maxilar Removível, dento-muco-
puportada, indicada para reabilitar pacientes
parcialmente desdentados no Maxilar. Confeccionada
cora dentes artificiais de resina acrílica, unidos á
pase em resina acrílica terraopoliraerizável.

UND 200 150,00 30.000,00

Total: 120.000,00

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL
REAIS) .












